
2) No âmbito de uma proposta conjunta que consista na venda de um computador equipado com programas pré-instalados, a falta de 
indicação do preço de cada um desses programas não constitui uma prática comercial enganosa na aceção do artigo 5.o, n.o 4, 
alínea a), e do artigo 7.o da Diretiva 2005/29.
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 8 de setembro de 2016 — Iranian Offshore 
Engineering & Construction Co./Conselho das União Europeia

(Processo C-459/15 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Medidas restritivas tomadas contra a República Islâmica do 
Irão — Lista das pessoas e das entidades às quais se aplica o congelamento de fundos e dos recursos 

económicos — Apoio logístico ao Governo iraniano — Inclusão do nome da recorrente»

(2016/C 402/13)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrente: Iranian Offshore Engineering & Construction Co. (representantes: J. Viñals Camallonga, L. Barriola Urruticoechea 
e J. Iriarte Ángel, abogados)

Outra parte no processo: Conselho da União Europeia (representantes: A. de Elera-San Miguel Hurtado e V. Piessevaux, 
agentes)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Iranian Offshore Engineering & Construction Co. é condenada nas despesas.
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título gratuito — Decisão 2011/278/UE — Alteração da atribuição — Artigo 24.o, n.o 1 — Obrigação de 

informação pelo operador da instalação — Âmbito»
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Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Verwaltungsgericht Berlin

Partes no processo principal

Recorrente: E.ON Kraftwerke GmbH

Recorrida: Bundesrepublik Deutschland
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